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PREGÃO 90023/2026

Registro de Preços para aquisição de materiais de consumo de uso 
específico em bibliotecas (etiquetas autoadesivas)

Valor: R$ 15.724,66 (quinze mil setecentos e vinte e quatro reais e 
sessenta e seis centavos)

Dia 26/06/2026 às 10 h (horário de Brasília)

UASG: 200100

Menor preço do grupo, sistema aberto e fechado

Licitação exclusiva para ME’s e EPP’s  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2026

Processo n° 1.00.000.002930/2026-90

Torna-se público que o Ministério Público Federal, por meio da Subsecretaria de Licitações e Dis -
pensas Eletrônicas, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021, Portaria PGR/MPU n° 158, de 27 de setembro de 2024 e legislação apli-
cável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

SEÇÃO 1 – DO OBJETO

1.1. Registro de Preços para aquisição de materiais de consumo de uso específico em bibliotecas, 
destinado aos polos participantes, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência.
1.2. Em caso de discordância entre as especificações do objeto contidas no comprasnet e as cons-
tantes no edital, prevalecerão as constantes no edital.
1.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos referenciados no índice.

SEÇÃO 2  – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Gover-
no Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu no-
me, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Siste-
mas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela in-
formação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.
2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou ju-

rídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,  
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responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários; 

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.4.1. Este impedimento será também aplicado ao licitante que atue em substitui-
ção a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplica-
da, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que de-
sempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, te -
nha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,  
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adoles-
centes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme justificativas contidas no Termo 
de Referência

2.5.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condi-
ção;

2.5.9 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agen-
te público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos ter-
mos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.6.1. Esta vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na quali-
dade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica.
2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão ex-
clusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que in-
clua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas con-
tratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.10.Esta licitação será exclusiva para participação de ME’s e EPP’s.
2.11 Será permitido a participação de pessoa física no certame.

SEÇÃO 3 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame.
3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no comprasnet no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
3.3. A impugnação e os esclarecimentos serão apresentados exclusivamente por meio eletrônico 
designado “Peticionamento Eletrônico do MPF”.

3.2.1. O licitante interessado, deverá realizar cadastro para solicitação de Senha e Login, no 
portal “Peticionamento Eletrônico do MPF”. Site: https://apps.mpf.mp.br/spe/login  .  

3.2.2. Este cadastramento deverá ser realizado por pessoa física, representante ou prepos-
to da licitante.
3.4. Em caso de impossibilidade do cadastramento e da petição serem efetuados no peticiona-
mento eletrônico, será excepcionalmente admitido a envio da impugnação e esclarecimento pelo 
e-mail pgr-licitacao@mpf.mp.br.
3.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certa-
me.
3.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
3.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

SEÇÃO 4 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Nesta licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos di-
reitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrale-
gais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal;
4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabi-

litado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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4.3.5 A falsidade destas declarações sujeitará o licitante às  sanções previstas  na  Lei  nº 

14.133, de 2021, e neste Edital.
4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coo-
perativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisi-
tos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do trata-
mento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.5.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter di-
reito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microem-
presa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5.2. A falsidade destas declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na  Lei  nº 

14.133, de 2021, e neste Edital.
4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da ses-
são pública e da fase de envio de lances.
4.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos lici-
tantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da propos-
ta e obedecerá às seguintes regras:

4.8.1. O valor parametrizado de acordo com este item possuirá caráter sigiloso para os de-
mais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
4.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema po-
derá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.9.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e

4.9.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no siste-
ma eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua descone-
xão.
4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimen-
to que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

SEÇÃO 5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:
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5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;
5.1.3 Marca e modelo

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá-
rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob ale-
gação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão reti-
dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,  
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.
5.8.Os licitantes devem respeitar os preços máximos/descontos mínimos estabelecidos nas nor-
mas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contrata-
dos pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessá-
rias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erá-
rio, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.10. A proposta deverá ser anexada no sistema conforme modelo do ANEXO III.
5.11. Proposta no comprasnet:
GRUPO ÚNICO

Item Descrição U.N. Qtd. 
Valor 

Unitário 
Máximo

Valor Total 
Máximo

1

Etiqueta autoadesiva  antidesgaste para proteção de lomba-
da de livros. Formato asa/gaivota/andorinha. Confeccionada 
em vinil transparente, sem impressão, com máxima aderên-
cia e resistência, com cola não ácida, especial para papel. Di-
mensões aproximadas: largura 25cm; altura total 7cm; altura 
interna 4,5cm.

Milheiro 15 R$ 904,40 R$ 13.566,00

2

Etiqueta autoadesiva antidesgaste para proteção de códigos 
de barras. Confeccionada em vinil transparente, sem impres-
são, com máxima aderência e resistência, com cola não ácida, 
especial para papel. Dimensões aproximadas: 10cm x 4cm

Milheiro 7 R$ 308,38 R$ 2.158,66
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5.11.1. Não serão aceitas propostas com preços unitários superiores aos estimados no 
Termo de Referência.

5.11.2. Após os lances a proposta deverá ser decomposta conforme ANEXO III.

SEÇÃO 6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LAN-
CES

6.1. A abertura da licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema ele-
trônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quan-
do for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.5.  Iniciada a etapa competitiva,  os  licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro.
6.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor total
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superi-
or ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze se-
gundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O modelo de disputa adotado neste certame será o aberto e fechado
6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o perío-
do de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamen-
te encerrada a recepção de lances.
6.12. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.
6.13. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu úl-
timo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.14. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os auto-
res dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste pra-
zo.
6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebi-
do e registrado em primeiro lugar.
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6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis-
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro  
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.
6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances fi-
nais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.22.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;

6.22.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão pre-
ferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obriga-
ções previstos nesta Lei;

6.22.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.22.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle.
6.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços pro-
duzidos ou prestados por:

6.23.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada  
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.23.2. Empresas brasileiras;
6.23.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.23.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009.

SEÇÃO 7 – DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

7.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Contro-

ladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);  
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7.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no sítio http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/

consultar_requerido.php;
7.1.4.  Relação de licitantes inidôneas do Tribunal de Contas da União – TCU,  no sítio 

https://certidoes.apps.tcu.gov.br/emitir-certidao-inidoneos;
7.1.5. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta).
7.2. As consultas aos cadastros referidos acima podem ser supridas por meio da Consulta Consoli-
dada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União  (https://certidoes-  apf.apps.tcu.gov.br/  ), em 
conjunto com a Certidão Negativa Correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) (https://certidoes.c-
gu.gov.br/) 
7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio  
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indi-
retas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29,   caput  )

7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de for-
necimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassi-
ficação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
7.5. Constatada a existência de sanção, a proposta será recusada, por falta de condição de partici-
pação do licitante.
7.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciada a verificação da conformidade da 
proposta do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar.
7.7. Encerrada a análise das condições de participação do licitante, o pregoeiro realizará a verifica-
ção da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto es-
tipulado e à compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a con-
tratação, conforme definido neste edital.
7.8. Será desclassificada a proposta que: 

7.8.1. Contiver vícios insanáveis;
7.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;
7.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.
7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferi-
ores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 7.9, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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7.10. Verificada a conformidade, o pregoeiro deverá convocar o licitante que tenha apresentado o 
melhor preço a negociar para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condi-
ções diferentes das previstas neste Edital.

7.10.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classi-
ficação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for des-
classificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Adminis-
tração.

7.10.2 A critério do pregoeiro, motivadamente, a negociação poderá ser dispensada nos 
casos onde haja indícios de inexequibilidade de proposta. 
7.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais li-
citantes.
7.12. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, en-
vie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigi-
dos neste Edital e já apresentados.

7.12.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, nas seguintes situações:
7.12.1.1 Por solicitação do licitante, no chat do sistema, mediante justificativa acei-

ta pelo pregoeiro;
7.12.1.2 De ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabele-

cido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de sua 
conformidade.
7.13. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às MEs/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformida-
de com o item 4.5 deste edital.
7.14 Para o aceite da proposta será exigida amostra nos termos do subitem 4.5 do Termo de Re-
ferência
7.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da pro-
posta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço.

7.15.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alte-
rem a substância das propostas;

7.15.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime.
7.16. Finalizada a etapa de julgamento da proposta, será iniciado o procedimento de habilitação.

SEÇÃO 8 – DA FASE DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE

8.1. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilita-
ção, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 

I, da Lei nº 14.133/2021).
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8.2. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da  
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.3. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF em relação  
à habilitação jurídica, à regularidade fiscal (Federal, Estadual/Distrital), social e trabalhista.
8.4. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 
requisitos:

8.5.1. A inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.5.2. A inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.5.3. A regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.5.4. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei;

8.5.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho;
8.5.6. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
8.5.7. Estes documentos poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por 

outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.
8.6. Para fins de habilitação jurídica, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.6.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.6.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreende-
dor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.6.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identifica-
da como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.6.5.  Sociedade empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.6.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.6.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons-
titutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.6.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia  
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pesso-
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as Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de  
dezembro 1971.

8.6.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva
8.7. Os documentos referentes à habilitação jurídica, à regularidade fiscal (Federal, Estadual/Distri-
tal), social e trabalhista poderão ser substituídos pelo registro no SICAF.
8.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integrida-
de do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. ( IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 

§4º).
8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e  
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imedia-
tamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tor -
nem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º,   caput  ).

8.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar na inabilitação do li -
citante. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).
8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.14. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão en-
viados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo duas horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.15. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante classificado em primeiro lugar.
8.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):
8.16.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos li-

citantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.16.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebi -

mento das propostas;
8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital.
8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para parti-
cipação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
8.19. Poderão ser saneados, no julgamento da habilitação e das propostas, erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  
Para tanto, poderá solicitar retificações necessárias quanto a erros encontrados ou que apresenta-
rem percentuais em desacordo com a legislação vigente ou com os acórdãos do TCU, desde que  
não ultrapasse o preço final ofertado pela licitante, podendo efetuar quantas convocações forem 
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necessárias. Sendo possível, ainda, desde que justificado o equívoco ou falha do licitante, após 
avaliação do pregoeiro, ser solicitado documento ausente, comprobatório de condição atendida 
pelo licitante quando apresentou sua proposta (Acórdão TCU nº 1.211/2021 – Plenário).

SEÇÃO 9 – DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante:

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclu-
são;

9.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, enca-
minhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)  
dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, as-
segurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorri-
da até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados mediante acesso 
ao portal de serviços do MPF https://www.mpf.mp.br/mpfservicos.

SEÇÃO 10 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual-

quer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta
10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-

ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa no certame ou prestar declaração fal-

sa durante a licitação
10.1.5 Fraudar a licitação
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10.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
10.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
10.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, apli-
car aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades ci -
vil e criminal: 

10.2.1. Advertência; 
10.2.2. Multa;
10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
10.3.2. As peculiaridades do caso concreto
10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-

mas e orientações dos órgãos de controle.
10.3.6 critérios,  circunstâncias e procedimentos para a dosimetria previstos na portaria 

PGR/MPU nº 178, de 13/09/23.
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 10 % incidente sobre o valor estimado do  
grupo, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5 % a  
5% do valor estimado do grupo.

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa 
será de 5% a 10% do valor estimado do grupo.
10.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entida-
de, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
10.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar,  em decorrência  da  prática  das  infrações  dispostas  nos  itens  10.1.4,  10.1.5,  10.1.6, 
10.1.7, e  10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 
10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de li -
citar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
10.7 A apuração das infrações administrativas e a aplicação das respectivas sanções observará o 
devido processo formal definido na Lei 14.133/21 e na Portaria PGR/MPU Nº 178, de 13 de setem-
bro de 2023.
10.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo de cinco dias úteis, caracterizará a infra-
ção do art. 155, VI da Lei 14.133/2021, sendo aplicada a sanção cominada na mesma lei.
10.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,  
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
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autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá profe-
rir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da in-
timação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
10.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recor-
rida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados.
10.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos le-
sivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, ob-
servados o rito procedimental e autoridade competente definidos no art. 159 da referida Lei nº 
14.133, de 2021 e de acordo com a Portaria PGR/MPU nº 69, de 28 de abril de 2023, que regula-
menta, no âmbito do Ministério Público da União, a Lei nº 12.846, de 2013.
10.14. A personalidade jurídica da LICITANTE poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta lici-
tação ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administra-
ção, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou con-
trole, de fato ou de direito, com a LICITANTE, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos previstos no art. 160, da 
Lei nº 14.133, de 2021, e de acordo com a Portaria PGR/MPU nº 69, de 28 de abril de 2023, que 
regulamenta, no âmbito do Ministério Público da União, a Lei nº 12.846, de 2013. 
10.15. As sanções referentes à contratação estão dispostas no Termo de Referência ANEXO I

SEÇÃO 11 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de (05) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,  
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2  O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
11.3 A ata de registro de preços será assinada por meio do sistema de peticionamento eletrônico 
do MPF conforme instruções contidas na minuta da ata, anexa a este Edital.
11.4  Serão formalizadas  tantas  Atas  de  Registro  de Preços  quantas  forem necessárias  para  o 
registro  de  todos  os  itens  constantes  no  Termo  de  Referência,  com  a  indicação  do  licitante 
vencedor,  a  descrição do(s)  item(ns),  as  respectivas quantidades,  preços registrados e  demais 
condições.
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11.5  O  preço  registrado,  com  a  indicação  dos  fornecedores,  será  divulgado  no  PNCP  e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
11.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado.

SEÇÃO 12 – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
 
12.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

12.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,  
observada a classificação na licitação; e 

12.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original
12.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata.

12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual  ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.
12.3  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  será  efetuada  quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou

12.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,  
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 da Portaria PGR/MPU nº 158/2024.
12.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes  que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá:

12.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou
12.4.2  adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
12.5  Enquanto  o  sistema  comprasnet  não  estiver  parametrizado  para  realização  dos 
procedimentos  de  cadastro  de  reserva,  o  pregoeiro  durante  a  sessão  pública  solicitará  dos 
participantes, manifestação quanto ao cadastro de reserva no prazo mínimo de 24 horas.

12.5.1  Os  participantes  poderão  enviar  sua  manifestação  por  e-mail  para  pgr-
licitacao@mpf.mp.br escolhendo sua situação, subitem 12.1.1 ou 12.1.2. 
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SEÇÃO 13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada 
e registrada, implica no reconhecimento de que:

13.1.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

13.1.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus  
anexos;

13.1.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei.

13.1.4 Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente e para eventuais prorroga-
ções será exigido a regularidade no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Públi-
co Federal – CADIN e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas nes-
te Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

13.1.4.1 A existência de registro no CADIN constitui fator impeditivo para a contra-
tação.

SEÇÃO 14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro.
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF.
14.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar os prazos estabelecidos para o envio de informações e  
documentos solicitados (via chat ou pela convocação de anexo via sistema), desde que o licitante 
solicite e fundamente o pedido de prorrogação, antes de findo o prazo original, e que os argumen-
tos sejam aceitos pelo pregoeiro.
14.5. A homologação e adjudicação do resultado desta licitação não implicará direito à contrata-
ção.
14.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o prin-
cípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
14.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.
14.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Admi-
nistração.
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14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lici-
tante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público.
14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Pú-
blicas (PNCP) e endereço eletrônico www.transparencia.mpf.mp.br.
14.12. Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir quais-
quer questões decorrentes deste Edital.

Brasília, data conforme assinatura digital

ROSIMEIRE RUFINO DA ROCHA
Subsecretária de Licitações e Dispensas Eletrônicas Substituta

20

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
R
O
S
I
M
E
I
R
E
 
R
U
F
I
N
O
 
D
A
 
R
O
C
H
A
,
 
e
m
 
1
5
/
0
6
/
2
0
2
6
 
1
4
:
1
5
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
6
b
e
6
e
4
5
0
.
2
1
0
4
4
a
d
d
.
9
d
5
c
4
b
6
e
.
6
d
8
d
f
8
5
7

http://www.transparencia.mpf.mp.br/


ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
TERMO DE REFERÊNCIA – Nº 18/2026 – COOARC/SUBCORP/SA

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP
Art. 6º, XLI e XLV, Art. 28º, I, e Art. 78, IV, da Lei nº 14.133/2021

e PORTARIA PGR/MPU Nº 158, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024
CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME e EPP

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de Preços para aquisição de materiais de consumo de uso específico em bibliotecas, 
destinado aos polos participantes, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de 
Referência.
1.2 Ramo de Atividade predominante da contratação: Código do PDM (padrão descritivo de ma-
terial) / Código do Material conforme descrito na tabela no subitem 1.3. (fonte: catálogo de mate-
riais do www.compras.gov.br  .  
1.3 As especificações técnicas  encontram-se pormenorizadas no Anexo A deste Termo de Refe-
rência.
1.4 Quantitativos: A estimativa da quantidade dos materiais encontra-se pormenorizada no item 9 
deste Termo de Referência e estão apresentados na tabela abaixo:

ITEM PDM/
Código

OBJETO POLO QUANTIDADE TO-
TAL ESTIMADA 

POR 
POLO

QUANTIDA-
DE TOTAL 
ESTIMADA

1 464205

Etiqueta autoadesiva antidesgaste para 
proteção de lombada de livros. Formato 
asa/gaivota/andorinha. Confeccionada em 
vinil transparente, sem impressão, com 
máxima aderência e resistência, com cola 
não ácida, especial para papel. Dimensões 
aproximadas: largura 25cm; altura total 
7cm; altura interna 4,5cm.
Marca de Referência: IMPRIMAX
“ou similar”, “ou equivalente” e “ou de 
melhor qualidade”.

NAPT/COBIB  6 milheiros

15 milheiros

POLO 2
PRR2

1 milheiro

POLO 3
PRR3

2 milheiros

POLO 4
PRR4

4 milheiros

PR/GO 2 milheiros

2 323952

Etiqueta autoadesiva antidesgaste para 
proteção de códigos de barras. Confeccio-
nada em vinil transparente, sem impres-
são, com máxima aderência e resistência, 
com cola não ácida, especial para papel. 
Dimensões aproximadas: 10cm x 4cm
Marca de Referência: INTERLABEL
“ou similar”, “ou equivalente” e “ou de 
melhor qualidade”.

NAPT/COBIB 4 milheiros

7 milheiros

POLO 2
PRR2

3 milheiros

1.5 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, para 
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utilização dos quantitativos inicialmente registrados e não contratados, desde que comprovado 
que o preço é vantajoso, conforme estabelece o art. 19 da Portaria PGR/MPU nº 158/2024.
1.6 Prazo do contrato: O prazo de vigência da contratação terá início a partir da emissão da Nota 
de Empenho e término em até 90 (noventa dias) contados após o recebimento definitivo do ob -
jeto, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.6.1 Após realizado o pagamento do material fornecido, o contrato será considerado ex-
tinto, ainda que não tenham decorridos os 90 (noventa) dias após o recebimento definitivo.

1.6.2. O término da vigência contratual não exime a CONTRATADA das obrigações assumi-
das durante o período de garantia do(s) material(is), devendo observar as disposições estabeleci-
das neste Termo de Referência, ficando sujeita às penalidades previstas neste termo de referên-
cia.
1.7 Em conformidade com as Orientações Normativas AGU nºs 21, de 1º de junho de 2022, e 84, 
de 17 de maio de 2024, o contrato será firmado por meio de Nota de Empenho, nos termos do art. 
95, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. Desse modo, o fornecedor passará à condição de CONTRATA-
DO depois de receber o documento em questão. Por conseguinte, deverá observar as obrigações 
assumidas, sujeitando-se às sanções previstas neste Termo de Referência (TR).
1.8 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Portaria 
PGR nº 85, de 27/05/2022, Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada nos subitens seguintes, bem co-
mo em Estudo Técnico Preliminar, elaborado pelos responsáveis pelo planejamento da contrata-
ção, especialmente quanto à “descrição da necessidade”.

“DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
1.1 A necessidade de modernização e de adequação dos espaços administrativos são fun-
damentais para o funcionamento eficaz da administração pública. Nesse contexto, a ne-
cessidade de aparelhar as bibliotecas com materiais de consumo adequados se torna im-
prescindível, não apenas para garantir a eficiência operacional, mas também para promo-
ver um ambiente de trabalho que favoreça o bem-estar dos servidores e a qualidade do 
atendimento ao público interno;
1.2 O acervo bibliográfico da Biblioteca do Ministério Público Federal (BIBMPF) garante o  
atendimento da necessidade informacional dos membros e servidores do MPF a partir da 
realização de pesquisas jurídicas e doutrinárias, bem como através do serviço de emprésti-
mo de material bibliográfico;
1.3 A contratação visa suprir a BIBMPF dos insumos indispensáveis à execução de suas ati-
vidades, notadamente no que diz respeito ao preparo técnico e circulação de material bi-
bliográfico adquirido para os acervos dos Polos de Bibliotecas e para os acervos de gabine-
tes e unidades administrativas, além de caracterizar medida de segurança para proteção 
contra furto de itens da BIBMPF;
[...]”

2.2. Alinhamento ao Planejamento Estratégico
2.2.1. A presente contratação encontra-se em consonância com o Planejamento Estratégi-

co Institucional do MPF (PEI/MPF) 2025-2027,  PORTARIA SG/MPF Nº 733, DE 12 DE AGOSTO DE 
2025 no qual prevê:

a) OE 7 – Incentivar ambiente de trabalho seguro, saudável e sustentável.
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2.2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, confor-
me detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: Etiqueta – PGR – 0026/26 
II) Data de atualização do PCA-2026 no portal de transparência do MPF: 16/07/2025
III) Data da publicação no PNCP: 23/03/2026

2.3 Justificativa quanto à natureza do objeto
2.3.1 Os materiais objeto desta contratação são caracterizados como bem comum, confor-

me art. 6º, XIII, da Lei 14.133/2021:
2.3.1.1. Haja vista que (i) Está disponível no mercado para contratação a qualquer 

momento, conforme levantamento de mercado realizado; e (ii) Possui especificações usuais, pa-
dronizadas e pré-determinadas, cuja forma de execução é objetiva e uniforme, com características 
pouco variáveis (a variação ocorre predominantemente nos quantitativos).
2.4. Do enquadramento da contratação

2.4.1. A contratação fundamenta-se no artigo 6º, inciso XLI, no artigo 28, inciso I e no artigo 
78, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021 e na Portaria PGR/MPU nº 158/2024.

2.4.1.1 O Sistema de Registro de Preços é oportuno para a presente contratação 
nos termos do Art. 3º da Portaria PGR/MPU nº 158/2024, considerando:

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Unidade do MPU julgar pertinente, em especi-
al, quando:
I – pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou 
frequentes;
III – for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, in-
clusive nas contratações nacionais e nas contratações centralizadas;
(...)
IV – pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser de-
mandado pela Administração.

2.4.1.2 Nos termos do Art. 82, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a 
oferta de quantitativos inferiores aos previstos na tabela do subitem 9.1;

2.4.1.3 Será permitida a adesão à ata de registro de preços, durante sua validade, 
somente ao órgão do Ministério Público da União (considerando que o MPF é órgão integrante do 
MPU) que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,  
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as re-
gras estabelecidas no art. 86 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 28 da Portaria PGR/MPU nº 158/2024.

2.4.1.3.1  Nos  termos  do  Art.  9º,  inciso  XI,  da  Portaria  PGR/MPU  nº 
158/2024, os quantitativos eventualmente a serem adquiridos por órgãos ou entidades não parti-
cipantes (por adesão), estarão sujeitos aos limites previstos no Art. 29, incisos I e II, da Portaria 
PGR/MPU nº 158/2024:

a) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos totais dos itens registrados na ata de registro de preços; e

b) não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e os órgãos participantes, inde-
pendentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de regis-
tro de preços.
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2.5. Da participação na Licitação:
2.5.1. A participação na presente contratação será exclusiva para Microempresas e Em-

presas de Pequeno Porte, nos termos dos Arts. 47 e 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006, uma 
vez que o valor estimado dos itens não ultrapassa o limite estabelecido neste dispositivo.

Art. 47 Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundaci-
onal, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simpli-
ficado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da efi-
ciência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.
Art. 48 Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administra-
ção pública:
I – deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de micro-
empresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais);

2.5.2 O objeto desta contratação possibilita a participação de pessoas físicas, de acordo 
com IN SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021, desde que atenda as exigências previstas  
neste Termo de Referência.
2.6 Do Agrupamento

2.6.1 O agrupamento dos itens 1 e 2 (Grupo ÚNICO) se justifica pela similaridade, comple-
mentaridade funcional e economia de escala. Os itens são utilizados de forma integrada nas roti-
nas de preparo e conservação do acervo. O agrupamento proporciona vantagem econômica e 
operacional por meio de:

a) Eficiência na Gestão Contratual: Redução da quantidade de contratos e processos de fis-
calização, otimizando os recursos administrativos.

b) Uso Integrado e Complementar: Os itens dentro de cada Grupo possuem uso simultâ-
neo e complementar no mesmo processo de trabalho, o que fundamenta a aquisição conjunta.

c)  Competitividade Preservada: Os materiais são bens de consumo comuns, com ampla 
oferta no mercado por empresas do mesmo ramo de atividade.

2.6.2 O agrupamento estabelecido baseia-se na Lei nº 14.133/2021, que permite a divisão 
ou o agrupamento de itens em lotes com base na viabilidade técnica e econômica (Art. 40, § 1º), 
em observância aos princípios da eficiência e economicidade (Art. 11, I).

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no Anexo A deste Termo de 
Referência.

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados nos subitens seguintes:
4.2. Sustentabilidade

4.2.1 Devem ser atendidos os seguintes requisitos que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis:

4.2.1.1 É de responsabilidade da CONTRATADA a disposição final responsável e am-
bientalmente adequada dos resíduos de qualquer natureza, após o uso, em observância à Logística 
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Reversa disposta no art. 33 da Lei nº 12.305/2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, obedecendo ao disposto na Norma Brasileira ABNT NBR 10004:2004 e em conformidade 
com o respectivo acordo setorial, regulamento expedido pelo Poder Público ou termo de compro-
misso;

4.2.1.2 O CONTRATANTE reserva-se o direito de assumir a responsabilidade a que 
se refere o item anterior, podendo dar outra destinação aos resíduos após o uso, caso julgue mais 
conveniente para a Administração;

4.2.1.3 As embalagens de papel e plástico dos itens entregues deverão ter sua reci-
clabilidade efetiva no Brasil e serão destinadas ao Programa de Gestão Ambiental e à coleta seleti-
va da instituição, respectivamente.
4.3 Subcontratação

4.3.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.4 Garantia da contratação

4.4.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº  
14.133, de 2021.
4.5 Da exigência de amostra

4.5.1 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, caso o interessado classificado provi -
soriamente em primeiro lugar não tenha cotado a marca de referência nos itens 1 e 2, indicada no 
subitem 9.1 deste Termo de Referência, e imagens contidas no Anexo A, deverá apresentar amos-
tra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

4.5.1.1 A amostra permite que a Administração verifique a compatibilidade entre o 
que é ofertado pelo licitante e o que é exigido como condições mínimas previstas neste termo de 
referência, atenuando riscos quanto ao fornecimento de material que não atenda ao fim a que se 
destina.

4.5.1.2 A Coordenadoria de Biblioteca Física (COBIB/SEJUD) procederá à análise de 
conformidade das amostras com as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência, 
sendo a avaliação realizada conforme os critérios abaixo descritos.

4.5.1.2.1 Para o item 1:
i. Dimensões e Formato – conformidade com as dimensões indicadas: 25 cm 

(largura) x 7 cm (altura total) x 4,5 cm (altura interna). Formato asa/gaivota/andorinha;
ii. Aderência e Preservação – existência de cola não ácida de alta aderência, 

garantindo a máxima fixação, porém com remoção não destrutiva em caso de necessidade de 
substituição (para não danificar o livro);

iii. Transparência – material transparente, sem impressão, garantindo a pro-
teção sem alteração da cor original.

4.5.1.2.2 Para o item 2:
i. Dimensões e Formato – conformidade com as dimensões indicadas: 10 cm 

(comprimento) x4cm (altura);
ii. Aderência e Preservação – existência de cola não ácida de alta aderência, 

garantindo a máxima fixação, porém com remoção não destrutiva em caso de necessidade de 
substituição (para não danificar o livro);
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iii. Transparência – material transparente, sem impressão, garantindo a pro-
teção sem alteração da cor original.

4.5.2 A entrega das amostras, às expensas da licitante, deverá ser realizada na Subsecreta-
ria de Licitações e Dispensas Eletrônica (SUBLDE), localizada no endereço Setor de Administração 
Federal (SAF) Sul Quadra 4, Conjunto “C”, Bloco “B”, Sala 202, das 8h às 16h, previamente agenda-
da pelos telefones (61)3105-5864/5863, ou ainda pelo e-mail: pgr-licitação@mpf.mp.br, no prazo 
limite de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data da suspensão da sessão pública do certame, para  
avaliação técnica da compatibilidade da amostra com as especificações. Portanto, a empresa assu-
me total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.5.3 No momento da entrega da amostra, será emitido Termo de Recebimento de Amos-
tra.

4.5.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justifica-
tiva aceita, ou ainda na hipótese de entrega de amostra fora das especificações previstas, a pro-
posta será recusada.

4.5.5 Será realizada uma inspeção visual das amostras, para verificação das exigências pre-
vistas em edital.

4.5.6 Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, a licitante poderá substituir  
a amostra apresentada, mantidas a marca e as especificações originalmente propostas.

4.5.7 A amostra deverá estar devidamente embalada em sacos plásticos individuais  ou 
acondicionadas em caixas próprias, lacrada e identificada com o número do Pregão, o número do 
item, o CNPJ e a firma, denominação social ou a razão social da licitante.

4.5.8 A amostra será analisada no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data do re-
cebimento do material. A análise será realizada pela Coordenadoria de Biblioteca Física (COBIB/SE-
JUD), a qual emitirá Termo de Aceite caso o item atenda às especificações técnicas.

4.5.9 As licitantes poderão acompanhar a avaliação das amostras, desde que se manifes-
tem até a data da entrega do produto, facultado aos demais licitantes vistoriar as amostras apre-
sentadas, mediante comunicação no chat (Comprasnet) ou por e-mail para o endereço eletrônico 
pgr-licitacao@mpf.mp.br.

4.5.10 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema 
Comprasnet.

4.5.11 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-
á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a constatação de uma que aten-
da às especificações constantes neste Termo de Referência.

4.5.12 A licitante vencedora se compromete a entregar produto idêntico (mesma marca e 
modelo) à amostra aceita, desde que aceito e homologado pela Administração.

4.5.13 As amostras rejeitadas que não forem recolhidas pelos respectivos fornecedores no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após sua rejeição serão inutilizadas pela Administração.

4.5.14 As amostras entregues pela licitante vencedora permanecerão com a Secretaria Ju-
rídica e de Documentação (SEJUD) para comparação quando do recebimento do produto contrata-
do, e serão devolvidas à CONTRATADA após o recebimento definitivo do objeto.

4.5.15 A amostra da licitante vencedora não será considerada para fins de recebimento.
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4.5.16 Caso o item não atenda às especificações técnicas, será emitido o Termo de Recusa 
com as devidas justificativas que o motivaram a tomar a decisão.

4.5.17 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como pro-
tótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, 
não gerando direito a ressarcimento.

4.5.18 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portu-
guesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
4.6 Consórcio

4.6.1 Não será admitida a participação de empresas em regime de consórcio. Consideran-
do as características do objeto a ser contratado, especialmente quanto ao pequeno vulto e à baixa 
complexidade da aquisição dos objetos, conclui-se que a execução integral poderá ser plenamente 
atendida por uma única empresa, sem que haja necessidade de cooperação ou especialização con-
junta de múltiplas empresas.

4.6.1.1 Embora a aquisição possua relevância técnica, não demanda divisão de es-
copo, múltiplas expertises complementares ou recursos de grande monta que justifique a forma-
ção de consórcio. O mercado demonstra a existência de diversas empresas individualmente capa-
citadas e especializadas para executar integralmente o objeto, sem precisar de outras empresas 
para auxílio técnico ou operacional.

4.6.2 Quanto ao vulto do objeto, considerando o valor estimado e a natureza dos materiais  
de consumo a serem adquiridos, por serem simples e amplamente disponíveis no mercado, não 
justifica a necessidade de formação de consórcio.

4.6.3 Quanto à complexidade da aquisição, não há envolvimento de técnica significativa, 
uma vez que os materiais são comuns no mercado e não exigem conhecimentos especializados ou 
soluções técnicas diferenciadas.
4.7 Indicação de marcas

4.7.1 As marcas mencionadas nas especificações dos itens 1 e 2 servirão apenas como refe-
rência, e serão inseridas com o objetivo de melhorar a compreensão da descrição do produto, nos 
termos da alínea “b” do item I do art. 41 da Lei nº 14.133/21. Nesse caso, a descrição dos produtos 
deverá ser complementada com as expressões “ou similar”, “ou equivalente” e “ou de melhor 
qualidade”.

5 – EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de entrega e local de entrega
5.1 Os materiais de consumo de uso específico de bibliotecas serão fornecidos mediante solicita-
ção do CONTRATANTE, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de confirma-
ção do recebimento da Ordem de Fornecimento pela CONTRATADA.

5.1.1 O prazo de entrega será prorrogado uma única vez, por 10 (dez) dias úteis.
5.2 Caso o término do prazo coincida com feriado ou fim de semana, a entrega deverá ocorrer no 
primeiro dia útil posterior a essa data.
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5.3 Somente será admitida a prorrogação do prazo de entrega em caso de força maior, devida-
mente comprovada pela CONTRATADA, por escrito, até 1 (um) dia útil antes da data final fixada 
para o fornecimento, desde que haja anuência do CONTRATANTE.
5.4. A solicitação do produto, bem como seu recebimento, será de responsabilidade da fiscalização 
técnica do contrato.
5.5. O material deverá ser novo e entregue acondicionado, adequadamente em sua embalagem 
original, devendo apresentar identificação da marca, modelo, lote de fabricação, selo de garantia, 
de acordo com as características dos produtos.
5.6. A falta do produto não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má exe-
cução ou inexecução do fornecimento objeto deste Termo de Referência, e não eximirá a CON-
TRATADA das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento das condições estabelecidas.
5.7 A entrega dos materiais deverá ser realizada:

5.7.1 O local de entrega será na Coordenadoria de Biblioteca Física (COBIB/BIBMPF/SEJUD), 
na Procuradoria-Geral da República (PGR). Endereço: SAF/SUL, Quadra 4, Conjunto C, Bloco F (Bi -
blioteca) – CEP: 70050-900 – Brasília (DF).  Telefone: (61) 3105-6583 / 3105-6479. E-mail:  pgr-
cobib@mpf.mp.br, em período comercial, de segunda a sexta-feira, das 13 h às 18 h, agendado 
previamente.
5.8 Especificação da garantia do objeto (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.8.1 O objeto da presente contratação terá a garantia pelo período mínimo de 12 (doze) 
meses, a contar do recebimento definitivo, prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante se o 
prazo for superior, dentro do qual a CONTRATADA substituirá todo o material que venha a apre-
sentar defeitos de fabricação, sem ônus para o CONTRATANTE, em conformidade com o disposto 
no art. 119 da Lei nº 14.133/2021.

6 – GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexe-
cução total ou parcial.

6.1.1. A Nota de Empenho substitui o instrumento de contrato, nos termos do art. 95, inci-
so I, da Lei nº 14.133/2021, e a adjudicatária passa à condição de CONTRATADA após recebê-la.  
Desse modo, deve observar as obrigações assumidas, sujeitando-se às sanções previstas neste Ter-
mo de Referência (TR).
6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.
6.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção de providên-
cias que devam ser cumpridas de imediato.
6.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.5 Será de responsabilidade da Secretaria Jurídica e de Documentação (SEJUD) a fiscalização téc-
nica do contrato e acompanhamento da execução do objeto, para que sejam cumpridas todas as 
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condições estabelecidas no Termo de Referência (TR), de modo a assegurar os melhores resulta-
dos para a Administração (Portaria PGR/MPU n° 28/2023, art.17, VI);
6.6 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
a) Definir toda e qualquer ação de orientação, gerenciamento, controle e acompanhamento da 
execução do Contrato, determinando as providências cabíveis;
b) Suspender o fornecimento do objeto contratado, total ou parcialmente, a qualquer tempo, no 
caso de não atendimento aos parâmetros estabelecidos no termo de referência e na proposta de  
fornecimento, submetendo o assunto à consideração da SA/MPF, para providências;
c) Recusar qualquer material/equipamento que não for entregue dentro dos parâmetros estabele-
cidos no termo de referência. Nesse caso, a CONTRATADA deverá retirar os materiais, produtos ou 
equipamentos das dependências do CONTRATANTE no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis
6.7 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor-
rências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regula-
rização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e  Portaria 
PGR/MPU nº 28, de 2023, art. 17, II);

6.7.1 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiti-
rá notificações para a correção da execução do objeto, determinando prazo para a correção. (Por-
taria PGR/MPU nº 28, de 2023, art. 17, III);
6.8 A fiscalização contratual verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATA-
DA, acompanhará o empenho, o pagamento e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios  pertinentes,  caso necessário (Portaria  PGR/
MPU nº 28, de 2023, art. 17, I e X).
6.9 A fiscalização contratual deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento.

7 – CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO, FATURAMENTO E PAGAMENTO

7.1. O objeto da presente contratação será recebido da seguinte forma:
7.1.1. Provisória: por meio de recibo, imediatamente após a entrega do(s) produto(s), para 

posterior verificação da sua conformidade com as especificações.
7.1.2 Definitiva: mediante recibo, em até 20 (vinte) dias corridos após o recebimento pro-

visório e a verificação da perfeita execução das obrigações contratuais (qualidade e/ou quantidade 
do material e da instalação, etc.), ocasião em que se fará constar o atesto da Nota Fiscal / Fatura.

7.1.3. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contra-
tado, de inconsistências verificadas no fornecimento ou no instrumento de cobrança.

7.1.4 Os materiais entregues em desconformidade com o especificado no instrumento con-
vocatório ou o indicado na proposta serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a  
CONTRATADA será obrigada a substituí-lo, a suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis conta-
dos da data de recebimento da notificação.

7.1.4.1 Essa notificação suspende os prazos de recebimento e de pagamento até 
que a irregularidade seja sanada.
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7.1.5 Independentemente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade de cada uni-
dade do produto fornecido, e estará obrigada a substituir aquele que apresentar defeito no prazo 
estabelecido pelo CONTRATANTE.

7.1.6 Os materiais poderão ser recusados, dentre outros, quando entregue com especifica-
ções técnicas inferiores às previstas neste termo de referência.
7.2 Do Faturamento:

7.2.1 A CONTRATADA deverá apresentar, no momento da entrega do objeto, fatura ou no-
ta fiscal devidamente discriminada, em nome da Secretaria de Administração do MPF, CNPJ nº 
26.989.715/0050-90, acompanhada das respectivas comprovações de regularidade de habilitação 
exigidas no Edital de licitação.

7.2.1.1 A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e 
quantitativos constantes da nota de empenho.

7.2.1.2 No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parci-
al, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA a sanar o problema em até 2 (dois) dias úteis, com 
suspensão do prazo de pagamento.

7.2.1.3 A CONTRATADA deverá entregar todos os materiais solicitados por meio da 
nota de empenho, não havendo pagamento em caso de entrega parcial até que ocorra o adimple-
mento total da obrigação.

7.2.2 Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores 
correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais.

7.2.2.1 Nada obstante, caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIM-
PLES, deverá apresentar a devida comprovação com a Nota Fiscal, a fim de evitar a retenção na  
fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006.

7.2.3 Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA eventuais valores relativos a multas e 
juros de mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atra-
so, configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da obrigação.
7.3 Condições de Pagamento:

7.3.1 O pagamento à CONTRATADA será efetuado, em moeda nacional, no prazo de até 10 
(dez) dias corridos a contar do atesto da Fatura/Nota Fiscal, por meio de depósito em conta cor-
rente, mediante Ordem Bancária.

7.3.2 O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de qual-
quer obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou inadim-
plência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

7.3.3 Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou 
nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na interrup-
ção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regulariza-
ção da situação.

7.3.4 Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da Or-
dem Bancária.

7.3.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devi -
da pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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EM = I x N x VP, sendo:

I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100)……I = 0,00016438
……..365…………………………365

Em que:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

7.3.6 No pagamento do(s) material(is) descrito(s) na Nota Fiscal, será verificada a pertinên-
cia da retenção do Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL),  
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e Contribuição para o PIS/PA-
SEP, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

8 – SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de  LICITA-

ÇÃO,  na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO POR GRUPO ÚNICO.
8.2 Exigências de Habilitação

8.2.1 Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverão ser observados os 
requisitos exigidos no Edital de Licitação.

9 – ESTIMATIVA DO PREÇO

9.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 15.724,66 (quinze mil setecentos e vinte e qua-
tro reais e sessenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela abaixo:

Item Descrição do Produto U.M.
QTD. total es-

timada

QTD. Estima-
da para Bai-

xa

Valor Máximo 
Estimado
Unitário

(R$)

Valor Máxi-
mo Estima-

do
Total
(R$)

1
Etiqueta autoadesiva anti-
desgaste para proteção de 
lombada de livros. Formato 
asa/gaivota/andorinha. Con-
feccionada em vinil transpa-
rente, sem impressão, com 
máxima aderência e resis-
tência, com cola não ácida, 
especial para papel. Dimen-
sões aproximadas: largura 
25cm; altura total 7cm; altu-

milheiro 15 11 904,40 13.566,00
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ra interna 4,5cm.
Marca de Referência: IM-
PRIMAX
“ou similar”, “ou equivalen-
te” e “ou de melhor qualida-
de”.

2

Etiqueta autoadesiva anti-
desgaste para proteção de 
códigos de barras. Confecci-
onada em vinil transparen-
te, sem impressão, com 
máxima aderência e resis-
tência, com cola não ácida, 
especial para papel. Dimen-
sões aproximadas: 10cm x 
4cm.
Marca de Referência: IN-
TERLABEL
“ou similar”, “ou equivalen-
te” e “ou de melhor qualida-
de”.

milheiro 7 5 308,38 2.158,66

TOTAL GRUPO ÚNICO: R$ 15.724,66

9.1.1 No valor acima deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, traba-
lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e ou-
tros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
9.2 O quantitativo informado para o presente registro de preços não configura obrigatoriedade 
quanto a efetivação da contratação, inclusive quanto à "QUANTIDADE ESTIMADA PARA BAIXA". A  
solicitação dos quantitativos estará condicionada à análise de sua necessidade e de sua viabilidade 
por parte da Administração, considerando-os mera referência de consumo.
9.3. Do Reajuste dos Preços Registrados.

9.3.1 As regras para o reajuste dos preços registrados constam da minuta da ata de registro 
de preços.

10 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES

10.1 Caberá ao CONTRATANTE:
10.1.1 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 

solicitados pelo representante da CONTRATADA;
10.1.2 Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela for-

malmente indicada;
10.1.3 Conferir o(s) material(is) especificado(s) e registrar as divergências quanto à quanti-

dade e/ou qualidade previstas;
10.1.4 Emitir o aceite do objeto contratado após verificação das especificações, rejeitando 

o que não estiver de acordo, por meio de notificação à CONTRATADA;
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10.1.5 Efetuar os pagamentos à CONTRATADA nos prazos previstos na legislação em vigor, 
após o cumprimento das formalidades legais;

10.1.6 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.1.7  O  CONTRATANTE  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qual-
quer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, pre-
postos ou subordinados;
10.2 Obrigações da CONTRATADA

10.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Refe-
rência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfei-
ta execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas quanto ao fornecimen-
to do(s) material(is):

10.2.1.1. Indicar formalmente seu preposto;
10.2.1.2. Planejar a execução e a supervisão do objeto;
10.2.1.3. Realizar a(s) entrega(s) do(s) material(is) na quantidade, prazos e qualida-

des especificados, por sua exclusiva conta e responsabilidade, no local indicado pelo CONTRATAN-
TE, em estrita conformidade com as especificações constantes no termo de referência, e no que 
forem aplicáveis, com as normas pertinentes e com a legislação vigente;

10.2.1.4. Corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, a execução do objeto em 
que forem constatadas imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções e que estiverem em desacor-
do com as especificações, de ofício ou após a notificação formal do CONTRATANTE;

10.2.1.5. Solicitar por escrito e devidamente fundamentado quaisquer modificações 
na execução do objeto para análise e decisão do CONTRATANTE;

10.2.1.6. Manter durante todo o período de execução contratual, em compatibilida-
de com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
sua contratação;

10.2.1.7. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes do cumpri-
mento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE;

10.2.1.8. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE 
ou a terceiros, por dolo ou culpa de seus empregados ou de empresa por ela contratada, ficando 
obrigada a promover a devida restauração e/ou o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 
30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça no pra-
zo estipulado, o CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar o ressarcimento do valor da nota 
fiscal/fatura, sem prejuízo de poder denunciar o Contrato, de pleno direito, independentemente 
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

10.2.1.9. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularida-
de ou dificuldade que impossibilite a execução do objeto;

10.2.1.10. Comunicar o CONTRATANTE, no período máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas antes da data de início do fornecimento do(s) material(is), os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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10.3. Quanto às vedações:
10.3.1. É vedado ter em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos 
de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de 
cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situa-
das na linha hierárquica da área encarregada da contratação;

10.3.1.1. A vedação prevista no subitem 10.3.1 não se aplica às hipóteses nas quais 
a contratação seja realizada por ramo do Ministério Público diverso daquele ao qual pertence o 
membro ou servidor gerador da incompatibilidade;

10.3.1.2. A vedação constante no subitem 10.3.1 se estende às contratações cujo 
procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os membros e servidores geradores de in-
compatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações 
iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização;

10.3.1.3. A contratação de empresa pertencente a parente de membro ou servidor 
não abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo órgão do Ministé-
rio Público competente, quando, no caso concreto, identificar risco potencial de contaminação do 
processo licitatório;
10.4. Também não será permitido à CONTRATADA:

10.4.1. Reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer in-
formações de que tenha tomado ciência em razão da execução do objeto discriminado, sem o con-
sentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE;

10.4.2. Permitir que seus empregados pratiquem a venda de quaisquer mercadorias e pro-
dutos nas dependências do CONTRATANTE, bem como que executem atividades incompatíveis 
com as previstas neste Termo de Referência;

10.4.3. Utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quais-
quer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e 
impressos, sem o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE;

10.4.4. Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem pré-
via e expressa anuência do CONTRATANTE.

10.4.5. Nos termos do Art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021, é vedado à CON-
TRATADA, durante a vigência do contrato, contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente 
público do CONTRATANTE que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na ges-
tão do contrato.
10.5. Quanto às obrigações gerais da CONTRATADA:

10.5.1. Para fins de habilitação, a empresa deverá comprovar regularidade nos termos pre-
vistos no
Edital de Licitação;

10.5.2. Disponibilizar o endereço comercial, telefone e uma conta de e-mail para comuni-
cação entre as partes, mantendo-os atualizados.

10.5.3. Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas internas da Procuradoria-Geral da 
República relativas à segurança e proteção ambiental.
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10.5.4. A CONTRATADA deverá aderir à Política de Privacidade e Proteção de Dados Pesso-
ais do CONTRATANTE, se comprometendo a cumprir a legislação de proteção de dados pessoais, 
especialmente o disposto na Resolução CNMP nº 281/2023, na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados – LGPD), na Lei nº 12.965/14 (Marco Civil da Internet) e nos demais regulamen-
tos emitidos pelas autoridades competentes.

11 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, à CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcio-
namento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifi-
cado;
f) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
g) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes san-
ções:

11.2.1.  Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133,  
de 2021);

11.2.2.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c”, “d” e “e” do subitem 11.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “f”, “g”, “h” e “i” do subitem 11.1, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d” e “e”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:
11.2.4.1. Multa Moratória, nos termos do Art. 162 da Lei nº 14.133/2021, quando:
a) ensejar o retardamento da execução do serviço contratado, de forma injustifica-

da, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso sobre o valor da fatura 
correspondente ao período que tenha ocorrido a mora ou sobre o valor da parcela inadimplida,  
conforme o caso, que incidirá até o prazo para a configuração da inexecução contratual, previsto 
no subitem 11.2.4.2;

b) ocorrer atraso no cumprimento de quaisquer outras obrigações não quantificada 
no contrato, no percentual 0,5% do valor da fatura correspondente ou sobre o valor da parcela 
inadimplida, conforme o caso, por dia de atraso, até o décimo quinto dia de mora;

11.2.4.2. Multa Sancionatória após o décimo quinto dia de mora, conforme percen-
tuais incidentes sobre o valor do contrato:
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a) multa de 0,5% a 1,0% para as infrações das alíneas "a", "b", "c", “d” e "e" do su-
bitem 11.1, observando a dosimetria mencionada no subitem 11.6; e

b) multa de 1,0% a 2,0% para as infrações das alíneas "f", "g", "h" e “i”, do subitem 
11.1, observando a dosimetria mencionada no subitem 11.6.

11.2.4.2.1. No caso das infrações previstas nas alíneas "d", "f", "g", "h" e "i" 
do subitem 11.1, os limites mínimos ou máximos estabelecidos poderão ser ultrapassados em face 
dos demais critérios de dosimetria mencionados no subitem 11.6.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art.  156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021).
11.4. Além das hipóteses do subitem 11.2.4.2, poderá ser imposta multa sancionatória de forma 
cumulada com todas as sanções previstas neste Termo de Referência, na forma do art. 156, §7º,  
da Lei nº 14.133, de 2021.

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paga-
mento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da  
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditó-
rio e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágra-
fos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contra -
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados os critérios, circunstâncias e procedimentos 
para a dosimetria previstos na Portaria PGR/MPU nº 178, de 13/09/2023 e no art.156, §1º, da Lei  
nº 14.133, de 2021.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesi-
vos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, ob-
servados o rito procedimental e autoridade competente definidos no art. 159 da referida Lei nº 
14.133, de 2021 e de acordo com a Portaria PGR/MPU nº 69, de 28 de abril de 2023, que regula-
menta, no âmbito do Ministério Público da União, a Lei nº 12.846, de 2013.
11.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com pode-
res de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos previs-
tos no art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021, e de acordo com a Portaria PGR/MPU nº 69, de 28 de  
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abril de 2023, que regulamenta, no âmbito do Ministério Público da União, a Lei nº 12.846, de 
2013.
11.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplica-
ção da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021).
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar  
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.11. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa administrati-
va e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcial-
mente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de ou-
tros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União.
12.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
UG Executora: 200100
Programa de Trabalho Resumido (PTRES): 172236
Fonte: 1000000000
Natureza da despesa: 3.3.90.30-16 (Material de Expediente)
Plano de interno (PI): PI SEJUD1
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ANEXO A – IMAGENS DOS MATERIAIS DA MARCA DE REFERÊNCIA

Modelo de referência item 1 – Etiqueta autoadesiva antidesgaste para proteção de lombada de 
livros. Formato asa/gaivota/andorinha. Confeccionada em vinil transparente, sem impressão, 

com máxima aderência e resistência, com cola não ácida, especial para papel. Unidade: milheiro. 
Dimensões aproximadas: largura 25cm; altura total 7 cm; altura interna 4,5cm.

Marca de Referência: IMPRIMAX, “ou similar”, “ou equivalente” e “ou de melhor qualidade”.
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Modelo de referência item 2 – Etiqueta autoadesiva antidesgaste para proteção de códigos de 
barras. Confeccionada em vinil transparente, sem impressão, com máxima aderência e resistência, 
com cola não ácida, especial para papel. Unidade: milheiro. Dimensões aproximadas: 10 cm x 4 
cm.
Marca de Referência: INTERLABEL, “ou similar”, “ou equivalente” e “ou de melhor qualidade”.
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO Nº: 9XXXX/2026 
PROCESSO Nº. 1.00.000.002930/2026-90

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ATA N°.: 9XXXX/2026

A PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA – PGR, como órgão gerenciador, localizada no Edifício- 
sede, Bloco “B”, 2º andar, sala 203 situada na SAF - Sul, Quadra 04, conjunto “C”, Brasília-DF, nos 
termos das Leis nºs. 14.133/2021, artigos 82 a 86, Portaria PGR/MPU nº 158, de 27 de setembro 
de 2024, e demais normas aplicáveis, conforme a classificação das propostas vencedoras do Pre-
gão,  devidamente  homologadas,  RESOLVE  registrar  o  preço  oferecido  pela  empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, cuja proposta foi classificada no certame acima numerado.

 CLÁUSULA I – DO OBJETO

Registro de Preços para aquisição de materiais de consumo de uso específico das bibliotecas do 
MPF, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência nº 18/2026 – COO-
ARC/SUBCORP/S.

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1(um) ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, para 
utilização dos quantitativos inicialmente registrados e não contratados, desde que comprovado 
que o preço é vantajoso, conforme estabelece o art. 19 da Portaria PGR/MPU nº 158/2024.
2.2 O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o es-
pecificado na Cláusula IX, conforme definido no Pregão.
2.3 Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão.
2.4 O preço a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão pela (s) empresa (s) 
detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(is) também a integra(m).
2.5 Será incluído na presente Ata, se for o caso, o registro da(s) empresa(s) que aceitar(em) cotar 
os serviços com preço igual ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, cu-
ja ordem de classificação desses licitantes deverá ser respeitada nas contratações.
2.6 Será incluído na presente Ata, se for o caso, o registro da(s) empresa(s) que mantiver(em) sua 
proposta original na sequência da classificação do certame, cuja ordem de classificação desses lici-
tantes deverá ser respeitada nas contratações.

42

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
R
O
S
I
M
E
I
R
E
 
R
U
F
I
N
O
 
D
A
 
R
O
C
H
A
,
 
e
m
 
1
5
/
0
6
/
2
0
2
6
 
1
4
:
1
5
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
6
b
e
6
e
4
5
0
.
2
1
0
4
4
a
d
d
.
9
d
5
c
4
b
6
e
.
6
d
8
d
f
8
5
7



 CLÁUSULA III – DAS PENALIDADES

3.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará a aplicação das penalidades estabele-
cidas no Termo de Referência e Edital.
3.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pre-
gão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifica-
damente, nos termos da Lei 14.133 de 2021.
3.3 Compete ao órgão gerenciador aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contradi-
tório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório e registrá-las no SICAF 
(Portaria PGR/MPU nº 158/2024, Art. 5º, inciso XIII);

CLÁUSULA IV – DA ADESÃO E UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão do 
Ministério Público da União (considerando que o MPF é órgão integrante do MPU) que não tenha  
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devida-
mente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
no art. 86 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 28 da Portaria PGR/MPU nº 158/2024., conforme subitem 
2.5.1.3. do termo de referência.
4.2 Nos termos do Art. 9º, inciso XI, da Portaria PGR/MPU nº 158/2024, os quantitativos eventual-
mente a serem adquiridos por órgãos ou entidades não participantes (por adesão), estarão sujei-
tos aos limites previstos no Art. 29, incisos I e II, da Portaria PGR/MPU nº 158/2024:
a) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos totais dos 
itens registrados na ata de registro de preços; e
b) não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e os órgãos participantes, independentemente do nú-
mero de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA V – DA AUTORIZAÇÃO DE AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

5.1 As contratações advindas da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas pelos orde-
nadores de despesa da Secretaria de Administração do Ministério Público Federal – MPF.

5.1.1 A contratação do objeto desta ata exigirá prévia pesquisa de mercado e demons-
tração de sua vantagem para o órgão, nos termos estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da 
Lei nº 14.133/2021.
5.2 Caso a empresa registrada seja convocada para assinar contrato, retirar a nota de empenho ou 
autorização de fornecimento ou outro documento hábil de contratação e não atender no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias, poderá sofrer as penalidades definidas na Lei 14.133 de 2021;
5.3 O contrato ou nota de empenho referente às contratações deverão ser assinadas dentro do 
prazo de validade da ata de registro de preços.

CLÁUSULA VI – DA ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E REAJUSTES DOS PREÇOS REGISTRADOS
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6.1 Nos termos do Art. 22 da Portaria PGR/MPU nº 158/2024, o(s) preço(s) registrado(s) pode-
rão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o(s) preços registrados(s), nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021.

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3 Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado do orçamento em 12/05/2026.

6.1.3.1 Após o interregno de um ano da data do orçamento referenciado no Subi-
tem 6.1.3, o órgão Gerenciador da ata de registro de preços deverá iniciar o procedimento para re-
ajuste do(s) valor(es) registrados, mediante a aplicação do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para 
os quantitativos não contratados após a ocorrência da anualidade, cientificando a empresa benefi-
ciária da ata de registro de preços do início da instrução.

6.1.3.2 Nos reajustes subsequentes, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.1.3.3 Não iniciado o procedimento de reajuste pelo órgão Gerenciador da ata de 
registro de preços, compete à empresa beneficiária da ata de registro de preços solicitar o reajuste 
até o mês de aniversário da data do orçamento inicial ou, no caso dos reajustes subsequentes, da 
data dos efeitos financeiros do reajuste anterior, devendo a empresa suportar o ônus da ausência 
do reajuste em período equivalente à sua inércia.

6.1.3.4 Mediante negociação entre as partes, e tendo como limite máximo a varia-
ção do índice definido no Subitem 6.1.3.1, poderá haver a renúncia, total ou parcial, por parte da 
empresa beneficiária da ata de registro de preços, do percentual a ser reajustado.

6.1.3.4.1 Em caso de ausência de manifestação da empresa beneficiária da 
ata de registro de preços sobre a negociação do reajuste, será concedido o percentual definido pe-
lo órgão Gerenciador da ata de registro de preços.

6.1.3.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o ór-
gão Gerenciador da ata de registro de preços procederá ao reajuste adotando a última variação co-
nhecida,  procedendo  à  complementação  da  diferença  correspondente  tão  logo  seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.1.3.6 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obriga-
toriamente, o(s) definitivo(s).

6.1.3.7 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extin-
to(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substitui-
ção, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.1.3.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço.

6.1.3.9 O reajuste poderá ser concedido por apostilamento ao registro de preços.
6.1.3.10 As disposições previstas nesta Ata, para o reajuste dos preços registrados, 

não impedem a negociação entre as partes
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6.2 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por moti-
vo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado, aplicando-se, se for o caso, as disposições previstas no Art. 23 da Portaria PGR/MPU nº 
158/2024;

CLÁUSULA VII – DO CANCELAMENTO DA ATA E DO REGISTRO

7.1 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir     as     obrigações     estabelecidas     na     ata  , será facultado ao fornecedor requerer ao geren-
ciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o im-
possibilite de cumprir o compromisso, aplicando-se, se for o caso, as disposições previstas no Art. 
24 da Portaria PGR/MPU nº 158/2024
7.2 Nos termos do Art. 25 da Portaria PGR/MPU nº 158/2024, poderá ensejar o cancelamento do 
registro de preços a empresa beneficiária da ARP que:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
b) não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Admi-
nistração, sem justificativa razoável;
c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2ºdo Art. 24 da Portaria 
PGR/MPU nº 158/2024; ou
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.3 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcial-
mente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
a) por razão de interesse público ou.
b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
c) se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do Art. 23 e no § 4º do 
Art. 24 da Portaria PGR/MPU nº 158/2024;

CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 Integram esta Ata: o Edital do Pregão e seus Anexos, a proposta da empresa classificada no cer-
tame supranumerado.
8.2 Nos termos do Art. 15, inciso II, §§ 1º e 2º, da Portaria PGR/MPU nº 158/2024, segue em ANE-
XO a esta ata a relação dos fornecedores disponíveis no cadastro reserva;
8.3 É vedado a participação do órgão gerenciador e demais órgãos participantes em ata de Registro 
de Preço com o mesmo objeto no prazo de validade desta ARP.
8.4 A presente Ata de Registro de Preços, deverá ser assinada por meio do Sistema de Peticiona-
mento Eletrônico do Ministério Público Federal – SPE, mediante a utilização de login único do Go-
verno Federal  (gov.br) como nova forma de acesso. Por meio do endereço peticionamen-
to.mpf.mp.br, os usuários podem acessar o SPE e conferir as instruções de acesso ao serviço.
8.5 A assinatura eletrônica da ata de registro de preços (orientações detalhadas ao final desta ata), 
deverá ocorrer no prazo máximo de 5 dias úteis, a parti da data de recebimento do e-mail de con-
vocação: pgr-   srp@mpf.mp.br   e sistemapeticionamento@mpf.mp.br.
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8.6 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 14.133 de 2021, Portaria PGR/MPU nº 
158/2024 e demais normas aplicáveis.
8.7 Fica eleito o foro da Justiça Federal da cidade do órgão gerenciador para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata.

CLÁUSULA IX – DOS ITENS, ESPECIFICAÇÕES, QUANT., PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAIS.

GRUPO UNICO:

Item Descrição do Produto
U.M

Qd.  total 
estimada

Qd.
Estimada 

Baixa inicial

Valor 
Unit. 
(R$)

Valor 
Total 
(R$)

1

Etiqueta autoadesiva antidesgaste para proteção de 
lombada de livros. Formato Asa/gaivota/andorinha. 
Confeccionada  em  vinil  transparente,  sem  impres-
são, com máxima aderência e resistência, com cola 
não ácida, especial para papel. Dimensões aproxima-
das:  largura 25cm; altura total  7cm; altura interna 
4,5cm.  Marca de Referência: IMPRIMAX -  (confor-
me termo de referência, proposta e termo de homo-
logação do pregão)

milheiro 15 11

2

Etiqueta autoadesiva antidesgaste para proteção de 
códigos de barras. Confeccionada em vinil transpa-
rente, sem impressão, com máxima aderência e re-
sistência,  com cola não ácida,  especial  para papel. 
Dimensões aproximadas: 10cm x 4cm. Marca de Re-
ferência: INTERLABEL (conforme termo de referên-
cia, proposta e termo de homologação do pregão)

milheiro 7 5

VALOR TOTAL REGISTRADO (R$):

*O quantitativo informado para o presente registro de preços não configura obrigatoriedade quan-
to à efetivação da contratação, inclusive quanto à "QUANTIDADE MÍNIMA ESTIMADA PARA BAI-
XA". A solicitação dos quantitativos estará condicionada à análise de sua necessidade e de sua via-
bilidade por parte da Administração, considerando-os mera referência de consumo

REPRESENTANTE – LEGAL
(Datada e Assinada Eletronicamente)

Secretário de Administração (adjunto) (Datada e Assinada Eletronicamente)
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RUBERVALDO O. DO NASCIMENTO
Chefe de Divisão de Registro de Preços

RICARDO DE MORAIS GALLETTI
Subsecretário de Contratações e Registro de 

Preços

ANEXO ARP 9000X/2026
Formação de cadastro de reserva

Nos termos da Portaria nº 158 PGR/MPU, Art. 15, inciso II, §§ 1º e 2º, seguem os fornecedores dis-
poníveis no cadastro reserva:

Licitantes ou fornecedores que aceitaram cotar os materiais com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação na licitação:

2ª Classificada para Lote XX / ITEM XX: (razão social) – (CNPJ)

3ª Classificada para Lote XX / ITEM XX: (razão social) – (CNPJ)

(...)

Licitantes ou fornecedores que que mantiverem sua proposta original:

N1ª Classificada para Lote XX / ITEM XX: (razão social) – (CNPJ)

N2ª Classificada para Lote XX / ITEM XX: (razão social) – (CNPJ)

(...)

Orientações para assinatura eletrônica da ata de registro preços:
Acesse o link: https://www.gov.br/pt-br/servicos/criar-sua-conta-gov.br - para criar conta gov.br;
Acessar o link: https://apps.mpf.mp.br/spe/login – para acessar o site de peticionamentos eletrô-
nicos e assinaturas - “entrar com gov.br”;
Realizar o cadastro se o for o caso;
Se já for cadastrado, verifique a existência de documentos em “Assinatura de Documentos”;
- Assinar a ata de registro de preços com gov.br, após conferência.
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ANEXO III – MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

Local, xx de xxxxx de 2026

[Nome da Empresa proponente] 
[Endereço] 
[e-mail e telefone] 
[CNPJ] 

Ao 
Ministério Público Federal
Secretaria de Administração do MPF
Ref.: Edital de Pregão 90023/2026 – Proposta 

Prezados Senhores, 
Apresentamos  nossa  proposta  para  o  grupo  abaixo  discriminado  no  valor  total  de 
R$______________

Item Descrição U.N. Qtd. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1

Etiqueta autoadesiva  antidesgaste para proteção de lomba-
da de livros. Formato asa/gaivota/andorinha. Confeccionada 
em vinil transparente, sem impressão, com máxima aderên-
cia e resistência, com cola não ácida, especial para papel. Di-
mensões aproximadas: largura 25cm; altura total 7cm; altura 
interna 4,5cm.

Milheiro 15 R$ R$ 

2

Etiqueta autoadesiva antidesgaste para proteção de códigos 
de barras. Confeccionada em vinil transparente, sem impres-
são, com máxima aderência e resistência, com cola não ácida, 
especial para papel. Dimensões aproximadas: 10cm x 4cm

Milheiro 7 R$ R$ 

VALOR TOTAL

Declaramos, expressamente, que: 
1. A presente Proposta é válida por (…..............) dias a partir desta data (no mínimo 60 dias) 
2. Concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da contratação esta-
belecidas no Edital e seus anexos
3. Para fins de contratação junto ao Ministério Público Federal:
 O quadro societário desta empresa não possui cônjuge, companheiro ou parente em linha re-
ta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nem pessoa que mantenha vínculo de natureza  
técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do
órgão ou entidade contratante ou com membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício 
de funções administrativas, agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscali-
zação ou na gestão do contrato. 

O quadro societário desta empresa possui cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e/ou pessoa que mantenha vínculo de natureza téc-
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art117


nica, comercial,  econômica, financeira, trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções adminis-
trativas, agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, abaixo identificado.
Nome do Membro/Servidor: ___________________________________________________
Cargo:_____________________________________________________________________
Órgão de Lotação:____________________________________________________________
Grau de Parentesco:__________________________________________________________
4. A nossa proposta inclui a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas as-
segurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da pro-
posta. 

Dados Bancários:
Banco: ________________
Agência: _______________
Conta: _______________

Atenciosamente, 
[Nome da Empresa Proponente] 
[Representante Legal] 
..................................... , ......... de ................................. de 2026
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